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Brasília, Distrito Federal. 
 

O Conselho de Saúde do Distrito Federal vem a público repudiar a intenção da Federação 

Brasileira de Planos de Saúde (FEBRAPLAN) para início da construção de um “Novo Sistema de 

Saúde”, por entender que se trata de mais um grave ataque ao Sistema Único de Saúde (SUS), 

com público, data e horário marcados. Embora a supracitada federação, em sua convocação, faça 

poucas citações ao SUS, optando em investir em um conceito de “Novo Sistema de Saúde”, torna-

se evidente o seu real intuito de desestruturação do SUS, alinhado fortemente com a proposta de 

planos de saúde acessíveis e com a restrição de investimentos públicos em saúde nos próximos 

vinte anos, estabelecido pela Emenda Constitucional 95. 

Mesmo depois de todos esses anos, o SUS significa o tão relevante Direito à Saúde conquistado 

pelo povo brasileiro e materializado em nossa Constituição Cidadã. Essa moção de repúdio surge 

na defesa de que a saúde seja respeitada por TODOS como um direito constitucional. 

Compreendemos que propostas de alteração legislativa, ou até da nossa Carta Magna, pela busca 

de um “Novo Sistema de Saúde”, significam a transformação deliberada deste direito em 

mercadoria. E isso não iremos permitir!  

O SUS significa universalidade de acesso, integralidade do cuidado, equidade na atenção à saúde 

e participação social. Quais as reais intenções da FEBRAPLAN, enquanto representante de planos 

privados de saúde, em mudar o sistema de saúde vigente e que possam significar melhorias de 

acesso universal e gratuito à toda população brasileira? Se este não for o sentido das discussões 

– e temos convicção de que não é – não pactuaremos com os debates e os enfrentaremos.  Qual 

a relação existente entre a realização deste Fórum com os defensores da implantação dos “planos 

populares de saúde”?  

Uma das palestras do 1° Fórum da FEBRAPLAN denomina-se “A ousadia de propor um Novo 

Modelo Estruturante para o Sistema Nacional de Saúde”. De fato, a proposta é ousada, mas não 

é nova.  Desde o Movimento da Reforma Sanitária Brasileira, que antecede a criação do SUS, os 

interesses públicos e universais são questionados em favor dos interesses individuais e 

privatizadores do mercado. As pessoas realmente preocupadas com a saúde dos brasileiros não 

pactuam com o fórum convocado pela FEBRAPLAN. Espera-se que, com essa afirmativa, faça-se 

saber que agentes políticos (senadores e deputados federais) compõem o seleto grupo de 

participantes, sem quaisquer outras representações da sociedade civil organizada, especialmente 

os que militam em defesa do Sistema Único de Saúde, seus legítimos membros por meio do 

Controle Social. 

Em relação aos questionamentos elencados pela FEBRAPLAN, principalmente no que se refere 

à consolidação do SUS, afirmamos que, em grande parte, o mesmo não se efetivou em sua 

totalidade justamente pelo empenho cotidiano de interesses econômicos que se opõem a melhoria 

da qualidade de vida da população, por justamente lucrarem com o estado de vulnerabilidade 

ofertado pela doença – subfinanciamento histórico, precarização do Sistema e isenções fiscais 

bilionárias às operadoras. 

 



A proposta de “Novo Sistema Nacional de Saúde” não é nova. É uma proposta separatista que 

eleva as potencialidades dos que podem pagar em detrimento dos que não podem, a saber: a 

maioria da população brasileira. Tem-se em cenário nacional, uma proposta de ampliação de 

planos de saúde como sendo acessíveis. Salientamos que o acesso à saúde de qualidade não 

ocorre tão somente pela capacidade de pagamento por parte dos usuários, mas sim pelos 

atributos, integralidade e qualidade da assistência prestada.  

A guisa de conclusão, comprometemo-nos em consciência com a saúde pública, gratuita e de 

qualidade e sobretudo com a saúde participativa e colaboradora. Esse modelo de sistema de 

saúde deve ser valorizado, aprimorado e fortalecido. Nunca modificado estruturalmente como 

intenciona a FEBRAPLAN, justificando essa moção de repúdio. 

Nós, Conselho de Saúde do Distrito Federal, somos totalmente contrários a criação de um Novo 

Sistema de Saúde, tendo em vista que já possuímos um, denominado como SISTEMA ÚNICO DE 

SAÚDE, do qual NÃO DEVEMOS EXTINGUI-LO, MAS SIM FORTALECÊ-LO.  

Aprovada, por unanimidade, na 414º Reunião Ordinária do Conselho 

de Saúde do Distrito Federal, no dia 10 de abril de 2018.  


